INDICAÇÃO Nº 
1191
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, e, aos demais órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação dos recursos e a execução das obras para implantação de um sistema ciclo viario na Rodovia Marechal Rondon, altura do Km 101, no municipio da Estância Turística de Itu.

JUSTIFICATIVA

O município de Itu tradicional Estância Turística do Estado de São Paulo possui a “Estrada Parque” na altura do quilômetro 101 da Rodovia Marechal Rondon, o conhecido “Roteiro dos Bandeirantes”, cujo local possui movimento intenso, diariamente e nos finais de semana, especialmente por ciclistas, pedestres, cavaleiros e turistas.

Essa via de acesso é utilizada por inúmeros proprietários que residem no Jardim Paraíso I e II da cidade de Itu, além de ser passagem de inúmeras romarias organizadas pelas cidades de Salto, Indaiatuba, Porto Feliz, Tietê e Piracicaba.

A implantação de um sistema ciclo viário nesse local além de incrementar os melhoramentos das obras em construção propiciará a redução de acidentes, com vitimas fatais, visto que a utilização atual do acostamento pelos usuários nessas manifestações culturais traz insegurança para os motoristas e ciclistas que utilizam à rodovia, podendo causar acidentes.

O Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma continua melhoria do turismo e da condição de vida das populações através da implantação de um sistema ciclo viário, em locais adequados, nas Estâncias Turísticas do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em
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